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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA 

JUDICAL DA COMARCA DE ENCRUZILHADA DO SUL/RS 

 

Processo nº 50005293620208210045 

 

JOSÉ AIRTON BRUM RODRIGUES  ME, HENRIQUE 

RUFFATO RODRIGUES ME e LISETE RUFFATO ME, 

todos já qualificados nos autos do processo em epígrafe, 

vem perante Vossa Excelência, através do advogado 

abaixo assinado, propor o seguinte 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Nos termos do art. 53 da Lei de Falências: 

 

 

Os Autores, produtores rurais, enfrentam dificuldades econômicas e 

financeiras devido à forte estiagem do presente ano, a qual provocou inúmeras 

perdas na agricultura do Estado do Rio Grande do Sul. Por esta razão, os 

Requerentes ajuizaram um pedido de recuperação judicial em 24/06/2020, nos 

termos da Lei de Falências, e devem submeter o Plano à aprovação dos 

credores. 

Cabe ressaltar que a classe de credores é composta unicamente de 

titulares de créditos com garantia real. 

Sendo assim, aos requisitos do art. 53 da Lei nº 11.101/05. 

 

 

DISCRIMINAÇÃO PORMENORIZADA DOS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A 

SEREM EMPREGADOS 

I - INTRODUÇÃO 

As dividas bancarias se concentram em 4 (quatro) banco e 3 (três) 

fornecedora cerealistas: Banco do Brasil S.A, Banco do Estado do Rio Grande 
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do Sul S.A, Banco Bradesco S.A, Banco John Deere S. s, Folhito Fertilizantes 

Orgânicos, Cooperativa Tritícola Caçapavana LTDA – Cotrisul e Cerealista 

Muller LTDA. 

Demonstrativo das dívidas: 

Henrique Ruffato Rodrigues ME CNPJ: 36.996.677/0001-79 
CREDOR Nº DO 

CONTRATO 
VALOR 

CONTRATADO 
Nº DE 

PARCELAS 
DATA de 

CONTRATA-
ÇÃO 

DATA FINAL 
VENCIMENTO 

VALOR ATUAL 
DA DIVIDA 

Banco do Brasil 40/12710-9 R$   72.300,00 5 parcelas a.a. 16/06/2017 15/06/2022 R$    87.000,00 
BANRISUL 0844954.84 R$   66.229,29 1 parcela 19/12/2017 10/07/2018 R$    75.073,66 

BANRISUL 14631500472 R$ 101.908,25 10 parcelas 
a.a. 

13/01/2015 25/01/2025 R$    88.300,00 

Coop. Tritícola 
Caçapava LTDA 

060/18 R$ 135.631,00 1 parcela  19/09/2018 31/05/2019 R$    50.000,00 

Coop. Tritícola 
Caçapava LTDA 

000000024/2019 R$   77.180,00 1 parcela 29/01/2019 31/05/2019 R$    172.368,66 

Coop. Tritícola 
Caçapava LTDA 

000000165/2019 R$   71.475,00 1 parcela 09/01/2020 30/05/2020 R$    179.115,70 

Cerealista 
Muller LTDA 

015/2020 R$   74.392,13 1 parcela 05/07/2019 30/03/2020 R$   134.938,00 

Cerealista 
Muller LTDA 

002/2021 R$   89.100,00 1 parcela 08/08/2019 30/03/2021 R$   159.192,00 

 
José Airton Brum Rodrigues ME CNPJ: 36.996.787/0001-30 

CREDOR Nº DO CONTRATO VALOR 
CONTRATADO 

Nº DE 
PARCELAS 

DATA de 
CONTRATA-

ÇÃO 

DATA FINAL 
VENCIMENTO 

VALOR ATUAL 
DA DIVIDA 

Banco John 
Deere 

1108228/15 R$ 342.000,00 7 parcelas a.a. 07/04/2015 15/05/2022 R$    309.500,00 

Banco 
Bradesco 

201305042 R$   77.000,00 2 parcelas a.a. 05/07/2013 05/07/2015 R$      64.158,53 

Folhito 
Fertilizantes 
Orgânicos 

s/n R$ 210.080,00 1 parcela 20/11/2019 30/05/2020 R$    268.187,05 

Banrisul 20170167301 
80215000012 

R$   19.195,65 2 parcelas a.a. 19/06/2017 12/06/2019 R$      31.305,00 

 
Lizete Ruffato ME CNPJ: 36.996.711/0001-05 

CREDOR Nº DO 
CONTRATO 

VALOR 
CONTRATADO 

Nº DE 
PARCELAS 

DATA de 
CONTRATA-

ÇÃO 

DATA FINAL 
VENCIMENTO 

VALOR ATUAL 
DA DIVIDA 

BANRISUL      R$ 44.000,000 

 

 

II. DAS MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 
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objetivo do plano - Este plano tem o objetivo de permitir que o grupo familiar 

Ruffato Rodrigues supere sua crise econômico-financeira e atenda aos 

interesses dos credores, estabelecendo a fonte de recursos e uma estrutura de 

pagamento de seus créditos. 

 

Viabilidade Econômica do Plano - Este plano foi elaborado tomando por base 

o Laudo de Viabilidade Econômico-financeira e o Laudo de Avaliação de Bens, 

prevê como forma de reestruturação do endividamento do grupo familiar Ruffato 

Rodrigues, as dívidas com as instituições bancárias precisam ser reduzidas ao 

montante representativo de 70% do seu valor atual e alongadas para pagamento 

de no mínimo 10 (dez) parcelas anuais. As dívidas com a Cooperativa Tritícola 

Caçapavana LTDA – Cotrisul e a Cerealista Muller LTDA.também necessitam 

serem reduzidas ao montante representativo de 50% do valor atual e alongadas 

para pagamento em no mínimo 6 (seis) parcelas anuais. A dívida com a Folhito 

Fertilizantes orgânicos necessita ser reduzida ao montante representativo de 

85% do valor atual e alongada para pagamento em no mínimo 5 (cinco) parcelas 

anuais.   

 

Observância da capacidade de pagamento - O montante estabelecido no 

plano observa a capacidade de geração de renda na propriedade do grupo 

familiar, conforme previsto no Laudo de Viabilidade Econômico-financeira, e está 

em consonância com a capacidade de pagamento.   

 

Obtenção dos recursos - Os recursos para o pagamento aos credores serão 

obtidos na produção de soja (cultura de verão) e aveia (cultura de inverno) de 

acordo como previsto na projeção futura de dados econômico financeiro do 

grupo familiar Ruffato Rodrigues. 

 

III. DO PAGAMENTO DOS CREDORES 
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Novação - Todas as operações de créditos são novadas por este plano, bem 

como seus respectivos aditivos e anexos. Mediante a referida novação, e salvo 

de forma diversa no plano, todas as obrigações, convênios, índices financeiros, 

hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como outras obrigações e 

garantias que sejam incompatíveis com esse Plano e seus respectivos aditivos, 

anexos deixarão de ser aplicáveis.  

 

Forma de Pagamento - Os valores devidos aos credores nos termos deste 

Plano serão pagos por meio de transferência direta de recursos à conta bancaria 

do respectivo credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC) ou de 

transferência eletrônica disponível (TED). Os credores devem informar ao Grupo 

Familiar Ruffato Rodrigues, composto por Henrique Ruffato Rodrigues ME, 

CNPJ nº 36.996.667/0001-79; José Airton Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato ME, CNPJ nº 36.996.711/0001-05, suas 

respectivas contas bancarias para esse fim. Os pagamentos que não forem 

realizados em razão de os credores não terem informados as suas contas 

bancarias não serão considerados como descumprimento do Plano. Não haverá 

a incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido 

realizados em razão de os credores não terem informado tempestivamente suas 

contas bancarias. 

 

Data do Pagamento - Respeitado a carência abaixo descrita, os pagamentos 

deverão ser realizados até o dia 31 de maio de cada ano, colidindo com os dias 

finais para o pagamento da safra de soja. 

 

Valores - Os valores considerados para pagamento dos créditos são os 

constantes da relação de credores elaborada pelo administrador judicial nos 

termos do art. 7º, paragrafo segundo, da Lei de Falências. O Plano foi elaborado 

com base no Laudo de Viabilidade Econômico-financeira, que foi, por sua vez, 
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feito com base na proporção entre a relação de credores do art. 7º, § 2º da Lei 

de Falências, e a capacidade de pagamento projetada do Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues. Por esse motivo, mesmo em caso de mortificação da classificação e 

ou de acréscimo de valores de créditos detidos pelos credores, o valor total a ser 

pago pelo Grupo familiar Ruffato Rodrigues será sempre a soma dos créditos de 

cada uma das classes, constantes da relação dos credores do art. 7º, § 2º da Lei 

de Falências. Sobre essas modificações de classificação de créditos e ou de 

acréscimos não haverá incidência de juros e correção monetária ou cambial, a 

partir da data do pedido, exceto no que se refere ás disposições pertinentes do 

Plano. Até a data do pedido, salvo a previsão em contrário no Plano, haverá 

incidência de juros e correção monetária de acordo com os critérios previstos 

nos instrumentos de dívida que deram origem aos respectivos Créditos e, a partir 

da data do pedido, incidirão exclusivamente os encargos previstos no Plano.  

 

Quitação - O integral pagamento e distribuições realizadas na forma 

estabelecida neste Plano acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, 

de todos os Créditos de qualquer tipo e natureza contra o Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues, inclusive juros, correção monetária, penalidades, multas e 

indenizações. Com ocorrência da quitação, os credores serão considerados 

como tendo quitado, liberado e ou renunciado a todos e quaisquer Créditos, e 

não mais poderão reclamá-los contra o Grupo Familiar Ruffato Rodrigues, 

composto por Henrique Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.667/0001-79; 

José Airton Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato 

ME, CNPJ nº 36.996.711/0001-05. 

 

Início dos Pagamentos e Capitalização dos Créditos - Os pagamentos dos 

créditos terão início a partir da data da Homologação Judicial do Plano, bem 

como terão o início a partir desta data os períodos de carência estabelecidos na 

clausula seguintes.  Os créditos serão capitalizados a partir da Data do Pedido 
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pelas taxas de juros incidentes sobre cada uma das classes de créditos descritos 

nas seguintes. 

 

Pagamentos dos Créditos Bancários - Os créditos Bancários serão pagos da 

seguinte forma: I) serão reduzidos ao montante representativo de 70% do seu 

valor atual; II) terão seu prazo de vencimento alongado por no mínimo 10 (dez) 

anos, sendo, 2 anos de carência para o pagamento de principal e juros e 

amortização do crédito em 8 (oito) anos, realizado em 1 (uma) parcela anual e 

sucessiva; III) a incidência de juros a taxa correspondente ao IGPM, pagos 

anualmente a partir da data de ajuizamento da Recuperação Judicial. 

 

Pagamentos dos Fornecedores/Cerealistas - Os Créditos devidos à 

Cooperativa Tritícola Caçapava LTDA – Cotrisul e à Cerealista Muller LTDA 

serão pagos da seguinte forma: I) serão reduzidos ao montante representativo 

de 50% do seu valor atual; II) terão seu prazo de vencimento alongado por no 

mínimo 6 (seis) anos, realizado em 1 (uma) parcela anual e sucessiva, com 

carência de 1 (um) ano para o pagamento da primeira parcela; III) a incidência 

de juros a taxa correspondente ao IGPM, pagos anualmente a partir da data de 

ajuizamento da Recuperação Judicial. 

Os créditos devidos à Folhito Fertilizantes Orgânico serão pagos da seguinte 

forma: I) reduzida ao montante representativo de 85% do seu valor atual; II) terá 

seu prazo de vencimento alongado por no mínimo 5 (cinco) anos, realizado em 

1 (uma) parcela anual e sucessiva, com carência de 1 (um) ano para o 

pagamento da primeira parcela; III) a incidência de juros a taxa correspondente 

ao IGPM, pagos anualmente a partir da data de ajuizamento da Recuperação 

Judicial. 

 

IV. DAS GARANTIAS 
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Garantias Reais e Fiduciárias prestadas pelo Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues. As garantias reais fiduciárias existentes que tenham sido prestadas 

pelo Grupo Familiar Ruffato Rodrigues à credores para assegurar o pagamento 

de qualquer crédito são através deste Plano ratificadas e, quando necessário 

autorizado pelo credor titular da garantia, alteradas e renovadas, para continuar 

garantindo os créditos nos termos, condições e vencimentos previstos neste 

Plano. 

 

Garantias Reais e Pessoais prestadas pelos membros do Grupo Familiar 

Ruffato Rodrigues. As garantias reais e pessoais prestadas pelo grupo familiar 

sobre quaisquer créditos são ratificadas nesta ocasião, e serão validadas 

porquanto membros do grupo familiar detiverem o controle acionário da 

empresa. 

PARTE V - PÓS- HOMOLOGAÇÃO  

Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam o Grupo Familiar 

Ruffato Rodrigues, composto por Henrique Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.667/0001-79; José Airton Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.787/0001-30, Lizete Ruffato ME, CNPJ nº 36.996.711/0001-05 e seus 

credores, e os respectivos cessionários e sucessores, a partir da Homologação 

Judicial do Plano. 

 

PARTE VI - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Contratos existentes. Na hipótese de conflito entre as disposições desse Plano 

e as obrigações previstas nos contratos celebrados com qualquer credor 

anteriormente a Data do Pedido, o Plano prevalecerá, observado o disposto no 

art. 61, §§ 1º e 2º da Lei de Falência. 
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Grupo Consultivo. O Grupo Consultivo será formado em até 30 dias a contar 

da Homologação Judicial do Plano, mediante a nomeação de no mínimo 3 (três) 

de seus membros. 

 

Grupo Consultivo. O Grupo Consultivo será formado em até 30 dias a contar 

da Homologação Judicial do Plano, mediante a nomeação de no mínimo 3 (três) 

de seus membros. 

 

Composição e Eleição. O grupo consultivo será formado por 5 (cinco) 

membros, que poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, os quais serão eleitos 

pelos credores nas seguintes formas: a) os credores deverão nomear os seus 

respectivos membros, na assembleia de credores que aprovar o Plano; ou b) os 

credores ou seus representantes constituídos nos autos do processo de 

Recuperação Judicial deverão enviar e-mail ao Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues, ou aos seus procuradores, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar 

da Homologação Judicial do Plano, nomeando os seus respectivos membros. 

 

Comunicação dos e-mails.   Os membros eleitos do grupo consultivo, ou seus 

representantes ou procuradores, deverão enviar ao Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues seus respectivos e- mails, ou os e-mails dos seus representantes ou 

procuradores no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da eleição. 

 

Comunicação em Juízo.  O Grupo Familiar Ruffato Rodrigues deverá 

apresentar petição nos autos, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da 

constituição do Grupo Consultivo, ou no prazo de até 5 (cinco) dias contados do 

esgotamento do prazo de 30 (trinta) dias para nomeação, indicando quais os 

membros do Grupo Consultivo nomeados pelos credores. 
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Substituição. Os membros do Grupo Consultivo poderão ser substituídos 

mediante requerimento formulado por detentores da maioria simples. 

 

Renúncia. Os membros do Grupo Consultivo poderão renunciar as suas funções 

por meio de comunicação escrita endereçada ao Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues e aos demais membros, caso em que permanecerá na função por 10 

(dez) dias a contar da comunicação de sua renúncia. Os membros que 

renunciarem deverão ser substituídos de acordo com os critérios estabelecidos 

na Cláusula 19.3.1, e seguindo o procedimento previsto na Cláusula 19.3.2(b).: 

 

Convocação da Reunião do Grupo Consultivo. A convocação par reunião do 

Grupo Consultivo será feita com, no mínimo 5 (cinco) dias e no máximo 15 

(quinze) dias de antecedência da data da sua realização, sendo que a segunda 

convocação, ocorrerá 1 (uma) hora após a primeira convocação. A convocação 

será feita por e-mail, pelo Grupo Familiar Ruffato Rodrigues ou por qualquer 

membro do Grupo Consultivo ou por seus respectivos procuradores, a 

convocação deve conter data, hora, local e ordem do dia.  

 

Reunião do Grupo Consultivo. A reunião do Grupo Consultivo deverá ser 

preferencialmente na cidade de Canguçu/RS, em dias úteis, e sempre será 

permitida a participação via conferência. A reunião do Grupo Consultivo poderá 

ser suspensa mediante deliberação da maioria simples dos membros presentes. 

 

Quórum de Instalação.  A reunião do Grupo Consultivo instalar-se-á em 

primeira convocação, com a presença de 100% (cem por cento) dos membros 

ou de seus respectivos procuradores, ou, em segunda convocação, a correr 1 

(uma) hora após a primeira convocação, com o quórum mínimo de 3 (três) 

membros. Fica autorizada a participação de qualquer membro por procurador 

constituído nos autos do processo de Recuperação Judicial ou mediante 
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procuração particular, a ser enviada aos demais membros do Grupo Consultivo 

até o início da reunião. 

 

Quórum de Aprovação. As reuniões do Grupo Consultivo serão tomadas por 

no mínimo 3 (três) membros. 

 

Anexos. Todos os anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem 

parte integrante a este Plano. 

 

Encerramento da Recuperação Judicial. Cumpridas as obrigações previstas 

no Plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da Data da Homologação do 

Plano Judicial, o juízo decretará por sentença o encerramento da recuperação 

judicial, nos termos do art. 63 da Lei de Falências. 

 

Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos, e outras 

comunicações ao Grupo Familiar Rufatto Rodrigues, composto por Henrique 

Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.667/0001-79; José Airton Brum 

Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato ME, CNPJ nº 

36.996.711/0001-05, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando 

enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou por 

correio, e efetivamente entregues, todas as comunicações devem ser 

endereçadas da seguinte forma:  

Henrique Ruffato Rodrigues ME, José Airton Brum 

Rodrigues ME e Lizete Ruffato ME. 

Avenida Exercito Nacional, 17, 1º andar, Centro, 

Canguçu/RS, CEP: 96.600-000. 
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PARTE VII - CESSÕES E SUB-ROGAÇÕES 

Cessão de Créditos. Os credores poderão ceder seus Créditos a outros 

Credores, a terceiros e a cessão produzirá efeitos ao Grupo Familiar Ruffato 

Rodrigues, composto por Henrique Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.667/0001-79; José Airton Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato ME, CNPJ nº 36.996.711/0001-05, desde 

que devidamente notificados. 

 

Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra o Grupo Familiar 

Ruffato Rodrigues composto por Henrique Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.667/0001-79; José Airton Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 

36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato ME, CNPJ nº 36.996.711/0001-05, e que 

sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e 

ou obrigações de qualquer natureza existentes, na data do pedido, contra o 

Grupo Familiar Ruffato Rodrigues, serão pagos nos termos estabelecidos neste 

Plano para os referidos Credores. 

 

VIII – DO FORO 

Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano 

deverão ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes 

na República Federativa do Brasil. 

 

Eleição de Foro. Todas as controvérsias e disputas que surgirem ou estiverem 

relacionadas a este Plano e aos créditos sertão resolvidas: I) pelo Juízo da 

Recuperação, até o encerramento do processo de recuperação judicial; e II) pelo 

Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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DEMONSTRAÇÃO DE SUA VIABILIDADE ECONÔMICA E  

LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DE AVALIAÇÃO DOS BENS E 

ATIVOS DO DEVEDOR 

Quantos aos requisitos do art. 52, incisos II e III, tais documentos se 

encontram devidamente anexados. 

 

 

O Plano é firmado pelos representantes legais devidamente constituídos 

por Henrique Ruffato Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.667/0001-79; José Airton 

Brum Rodrigues ME, CNPJ nº 36.996.787/0001-30 e Lizete Ruffato ME, CNPJ 

nº 36.996.711/0001-05. 

 

 

Encruzilhada do Sul, 5 de outubro de 2020 

 

 

Washington Luiz Pereira Júnior 

OAB/RS 114.221 

 






































